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 RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o processo em diligência.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari � Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro � Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Marcelo Magalhães Peixoto e Daniele Souto Rodrigues.
 
 
 
   RELATÓRIO 
 
 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente MUNICÍPIO DE NOVA LIMA PREFEITURA MUNICIPAL contra Acórdão nº 02-29.422 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG que julgou procedente a autuação por descumprimento de: Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº 37.229.870-2 (CFL-78) com valor consolidado de R$ 6.520,00; nas competências 01/2004 a 12/2004.
 Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.229.870-2, Código de Fundamentação Legal � CFL 78 foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente pois a empresa apresentou GFIPs com informações incorretas ou omissas, assim sendo, infringiu o disposto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV e § 9°, com a redação dada pela MP n°. 449, de 03/12/2008, no período de 01/2004 a 12/2004. 
 Conforme o Relatório Fiscal, a fiscalização identificou omissões e/ou incorreções na GFIP oriundas de:
 � Pagamentos efetuados correspondentes a valores liquidados e pagos a segurados Contribuintes Individuais apurados na contabilidade e não declarados em GFIP;
 � Pagamentos efetuados correspondentes a valores liquidados e pagos a segurados Contribuintes Individuais e declarados A MENOR em GFIP;
 � Pagamentos efetuados correspondentes a valores liquidados e pagos a segurados Contribuintes Individuais (Transportadores Autônomos) e não declarados em GFIP
  � Levantamento dos pagamentos efetuados a agentes politicos (Vice-Prefeito) não declarados em GFIP;
 � Levantamento dos pagamentos efetuados a agentes politicos (Prefeito) não declarados em GFIP;
 � Remunerações pagas ou creditadas a segurados empregados transitadas em folha de pagamentos, mas OMITIDAS DA GFIP;
 � Remunerações pagas ou creditadas a segurados empregados declaradas A MENOR em GFIP;
 � Remunerações omitidas ou declaradas indevidamente a menor em função de rubricas que transitaram na folha de pagamentos do mês, mas que foram declaradas na competência seguinte, gerando erro de declaração com valor a menor;
 � Remunerações omitidas ou declaradas indevidamente a maior em função de rubricas que transitaram na folha de pagamentos em mês anterior, mas que s6 foram declaradas na competência corrente, gerando erro de declaração com valor a maior.
 5. Estas omissões e incorreções encontradas nas GFIP's estão demonstradas e detalhadas nas planilhas demonstrativas dos levantamentos que contém o detalhamento dos erros e/ou omissões que ensejaram a aplicação da penalidade ora lavrada encontram-se na mídia CD-ROM que compõe o ANEXO I do AUTO DE INFRAÇÃO DEBCAD N° 37.229.868-0. que tramita apenso ao presente processo.
 Não foi relatada circunstância atenuante e nem foi configurada circunstância agravante.
 Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV, com a redação dada pela MP nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009.
 A multa a ser aplicada tem enquadramento legal Lei nº 8.212, de 24/07/1991, art. 32-A, "caput", inciso I e §§ 2º e 3º, incluídos pela MP nº 449, de 03/12/2008,convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009,respeitado o disposto no art. 106, inciso II, alínea "c", da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 - CTN.
 Em relação ao cálculo da multa, informa o relatório Fiscal da Infração que foi feito quadro comparativo da multa aplicada:
 1. Considerando o advento da MP no 449, de 03/12/2008 e em obediência ao art. 106, inciso II, alínea "c" do Código Tributário Nacional � CTN, a fiscalização procedeu a análise comparativa entre a legislação em vigor na época da infração e a legislação atual, para verificar qual era a incidência da penalidade mais benéfica ao contribuinte.
 0 demonstrativo desta comparação encontra-se no relatório do Auto de Infração N° 37.229.862-1 no titulo "X � DAS MULTAS APLICADAS". 0 demonstrativo da multa final aplicada encontra-se no Anexo I do presente relatório.
 2. Como resultado desta comparação, a multa aplicada para a infração capitulada foi a prevista na Lei n ° 8.212, de 24/07/1991, art. 32-A, "caput", inciso ll e §§ 2° e 3°, incluídos pela MP n° 449, de 03/12/2008, respeitado o disposto no art. 106, inciso II, alínea "c", da Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - CTN.
 3. 0 ANEXO I ao presente processo demonstra o cálculo da multa aplicada, cujo valor corresponde a R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas, observada a multa minima de R$ 500,00 (quinhentos reais) por competência. As planilhas demonstrativas dos levantamentos que contém o detalhamento dos erros e/ou omissões que ensejaram a aplicação da penalidade ora lavrada encontram-se na mídia CD-ROM que compõe o Anexo I do AUTO DE INFRAÇÃO DEBCAD N° 37.229.868-0, que tramita apenso ao presente processo.
 Assim sendo, o quantitativo total da coluna "Qtd de Informações Incorretas ou Omitidas" corresponde 5 soma das quantidades de erros de GFIP, apurados por competência, demonstrados nas supracitadas planilhas dos levantamentos inclusos.
 O período objeto do auto de infração conforme o Relatório Fiscal é de 01/2004 a 12/2004.
 A Recorrente teve ciência do auto de infração em 28.12.2009, conforme fls. 01.
 A Recorrente apresentou Impugnação, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
 O contribuinte foi cientificado do Auto de Infração em 28/12/2009 e apresentou impugnação onde alega que todos os valores que geraram algum crédito foram apurados pela fiscalização, notificados e não impugnados e, assim, deixa de existir a penalidade aplicada. 
 Alega que corrigiu as faltas, conforme recibos das GFIP em anexo e solicita o cancelamento da autuação.
 A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 02-29.422 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG, conforme Ementa a seguir:
 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
  Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
  GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL.
 Constitui infração à legislação previdenciária a empresa apresentar GFIP com incorreções ou omissões.
 Impugnação Improcedente
  Crédito Tributário Mantido
  Acórdão 
 Acordam os membros da 6a Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em considerar a impugnação improcedente, mantendo a multa exigida no Auto de Infração - AI n° 37.229.870-2.
 Intime-se para pagamento da multa no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário à 2' Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, em igual prazo, conforme facultado pelo artigo 33 do Decreto n" 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações.
 Encaminhe-se à Delegacia da Receita Federal - do Brasil de origem para cientificar o contribuinte do inteiro teor deste Acórdão e demais providências.
 Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, onde combate fundamentadamente a decisão de primeira instância e reitera as argumentações deduzidas em sede de Impugnação:
 (i) Alega que todos os valores que geraram algum crédito foram apurados pela fiscalização, notificados e não impugnados e, assim, deixa de existir a penalidade aplicada.
 (ii) As retificações foram feitas de acordo com a Lei 9.528/1997, onde cita que as informações prestadas incorretamente devem ser corrigidas por meio do próprio SEFIP a partir de 01/12/2005, conforme estabelecido no capítulo V do Manual da GFIP aprovado pela IN MPS/SRP 09/2005 e pela Circular Caixa 370/2005.
 (iii) Alega que corrigiu as faltas, conforme recibos das GFIP em anexo e solicita o cancelamento da autuação.
 
 
 Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.
 
 
 
 É o Relatório.
 
  VOTO 
 
 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator
 
  PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
 O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos. 
 
 DAS PRELIMINARES 
 DA AUTUAÇÃO FISCAL 
 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente MUNICÍPIO DE NOVA LIMA PREFEITURA MUNICIPAL contra Acórdão nº 02-29.422 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG que julgou procedente a autuação por descumprimento de: Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº 37.229.870-2 (CFL-78) com valor consolidado de R$ 6.520,00; nas competências 01/2004 a 12/2004.
 Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.229.870-2, Código de Fundamentação Legal � CFL 78 foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente pois a empresa apresentou GFIPs com informações incorretas ou omissas, assim sendo, infringiu o disposto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV e § 9°, com a redação dada pela MP n°. 449, de 03/12/2008, no período de 01/2004 a 12/2004. 
 O período objeto do auto de infração conforme o Relatório Fiscal é de 01/2004 a 12/2004.
 A Recorrente teve ciência do auto de infração em 28.12.2009, conforme fls. 01.
 Observa-se que a Recorrente apresentou, tanto em sede de Impugnação quanto em sede de Recurso Voluntário, o argumento de que não recorreu no processo principal (AIOP nº 37.229.868-0 - parte Empresa) e que corrigiu as faltas que originaram a presente autuação e solicita o cancelamento da autuação.
 Em relação à relevação e/ou atenuação da multa aplicada, deve-se observar a legislação aplicável à época dos fatos geradores (com fundamento no art. 150, III, a, CRFB/1988 c/c art. 105, CTN), a qual encontra-se disciplinada no art. 291, § 1º, Decreto 3.048/1999:
 Art.291. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisão da autoridade julgadora competente.
  §1º A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário, tiver corrigido a falta e não tiver ocorrido nenhuma circunstância agravante.
 
 DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA FISCAL 
 Desta forma, considerando-se os princípios da celeridade, efetividade e segurança jurídica, surge a necessidade de se verificar se o conjunto de provas documentais apresentadas pela Recorrente em sede de Impugnação e em sede de Recurso Voluntário tem o condão de corrigir a falta que originou a autuação.
 
 
 CONCLUSÃO 
 
 CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do Recorrente informe:
 (i) Se o conjunto de provas documentais apresentadas pelo contribuinte em sede de Impugnação e em sede de Recurso Voluntário corrigem totalmente a falta que ensejou a autuação fiscal;
 (ii) Em quais competências o contribuinte corrigiu a falta que ensejou a presente autuação;
 (iii) Em quais competências o contribuinte não corrigiu as faltas que ensejaram a presente autuação;
 (iv) Considerando-se o art. 291, § 1º, Decreto 3.048/1999, se o contribuinte corrigiu a falta que ensejou a presente autuação fiscal.
 
 
 É como voto.
 
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente MUNICIPIO DE
NOVA LIMA PREFEITURA MUNICIPAL contra Acorddo n°® 02-29.422 - 6* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG que julgou
procedente a autuagdo por descumprimento de: Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria -
AIOA n° 37.229.870-2 (CFL-78) com valor consolidado de R$ 6.520,00; nas competéncias
01/2004 a 12/2004.

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo n°. 37.229.870-2,
Codigo de Fundamentagdo Legal — CFL 78 foi lavrado pela Fiscalizacdo contra a Recorrente
pois a empresa apresentou GFIPs com informagdes incorretas ou omissas, assim sendo,
infringiu o disposto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV e § 9°, com a redagdo
dada pela MP n°. 449, de 03/12/2008, no periodo de 01/2004 a 12/2004.

Conforme o Relatorio Fiscal, a fiscalizacdo identificou omissdes ¢/ou
incorrecoes na GFIP oriundas de:

* Pagamentos efetuados correspondentes a valores liquidados e pagos
a segurados Contribuintes Individuais apurados na contabilidade e ndo
declarados em GFIP;

* Pagamentos efetuados correspondentes a valores liquidados e pagos
a segurados Contribuintes Individuais e declarados A MENOR em
GFIP;

» Pagamentos efetuados correspondentes a valores liquidados e pagos
a segurados Contribuintes Individuais (Transportadores Autonomos) e
ndo declarados em GFIP

* Levantamento dos pagamentos efetuados a agentes politicos (Vice-
Prefeito) ndo declarados em GFIP;

* Levantamento dos pagamentos efetuados a agentes politicos
(Prefeito) ndo declarados em GFIP;

* Remuneragoes pagas ou creditadas a segurados empregados
transitadas em folha de pagamentos, mas OMITIDAS DA GFIP;

* Remuneragoes pagas ou creditadas a segurados empregados
declaradas A MENOR em GFIP;

e Remuneracées omitidas ou declaradas indevidamente a menor em
funcdo de rubricas que transitaram na folha de pagamentos do més,
mas que foram declaradas na competéncia seguinte, gerando erro de
declaracdo com valor a menor,
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agravante.

e Remuneracoes omitidas ou declaradas indevidamente a maior em
fungdo de rubricas que transitaram na folha de pagamentos em més
anterior, mas que s6 foram declaradas na competéncia corrente,
gerando erro de declaragdo com valor a maior.

5. Lstas omissoes e incorrecoes encontradas nas GFIP's estdo
demonstradas e detalhadas nas planilhas demonstrativas dos
levantamentos que contém o detalhamento dos erros e/ou omissées que
ensejaram a aplica¢do da penalidade ora lavrada encontram-se na
midia CD-ROM que compée o ANEXO I do AUTO DE INFRACAO
DEBCAD N° 37.229.868-0. que tramita apenso ao presente processo.

S2-C4T13
Fl. 6.589

Nao foi relatada circunstincia atenuante e nem foi configurada circunstancia

Houve portanto o descumprimento da obrigagdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV, com a redacdo dada pela MP n° 449,
de 03/12/2008, convertida na Lei n°® 11.941, de 27/05/2009.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal Lei n® 8.212, de 24/07/1991,
art. 32-A, "caput", inciso I e §§ 2° e 3°, incluidos pela MP n° 449, de 03/12/2008,convertida na
Lei n® 11.941, de 27/05/2009,respeitado o disposto no art. 106, inciso II, alinea "c", da Lei n°
5.172, de 25/10/1966 - CTN.

Em relacdao ao calculo da multa, informa o relatorio Fiscal da Infracdo que foi
feito quadro comparativo da multa aplicada:

1. Considerando o advento da MP no 449, de 03/12/2008 e em
obediéncia ao art. 106, inciso I, alinea "c" do Codigo Tributario
Nacional — CTN, a fiscalizagdo procedeu a andlise comparativa entre
a legislagdo em vigor na época da infragdo e a legislacdo atual, para
verificar qual era a incidéncia da penalidade mais benéfica ao
contribuinte.

0 demonstrativo desta comparag¢do encontra-se no relatorio do Auto de
Infragdo N° 37.229.862-1 no titulo "X — DAS MULTAS APLICADAS".
0 demonstrativo da multa final aplicada encontra-se no Anexo I do
presente relatorio.

2. Como resultado desta compara¢do, a multa aplicada para a
infracdo capitulada foi a prevista na Lei n © 8.212, de 24/07/1991, art.
32-A, "caput'’, inciso ll e §§ 2° e 3° incluidos pela MP n° 449, de
03/12/2008, respeitado o disposto no art. 106, inciso I1, alinea ""c", da
Lein®5.172, de 25/10/1966 - CTN.

3. 0 ANEXO I ao presente processo demonstra o cdlculo da multa
aplicada, cujo valor corresponde a R$ 20,00 (vinte reais) para cada
grupo de dez informagdes incorretas ou omitidas, observada a multa
minima de R$ 500,00 (quinhentos reais) por competéncia. As planilhas
demonstrativas dos levantamentos que contém o detalhamento dos
erros e/ou omissoes que ensejaram a aplicagdo da penalidade ora
lavrada encontram-se na midia CD-ROM que compde o Anexo I do
AUTO DE INFRACAO DEBCAD N° 37.229.868-0, que tramita apenso
ao presente processo.
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Assim sendo, o quantitativo total da coluna "Qtd de Informagoes
Incorretas ou Omitidas" corresponde 5 soma das quantidades de erros
de GFIP, apurados por competéncia, demonstrados nas supracitadas
planilhas dos levantamentos inclusos.

O periodo objeto do auto de infracdo conforme o Relatorio Fiscal é de
01/2004 a 12/2004.

A Recorrente teve ciéncia do auto de infracio em 28.12.2009. conforme fls.

01.

A Recorrente apresentou Impugnacio, conforme o Relatério da decisdo de
primeira instancia:

O contribuinte foi cientificado do Auto de Infragao em 28/12/2009 e
apresentou impugnagdo onde alega que todos os valores que geraram
algum crédito foram apurados pela fiscalizagdo, notificados e ndo
impugnados e, assim, deixa de existir a penalidade aplicada.

Alega que corrigiu as faltas, conforme recibos das GFIP em anexo e
solicita o cancelamento da autuacado.

A Recorrida analisou a autuagdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuacio, nos termos do Acordao n° 02-29.422 - 6* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVICO E INFORMACOES A PREVIDENCIA SOCIAL.

Constitui infracdo a legislagdo previdenciaria a empresa apresentar
GFIP com incorrecdes ou omissoes.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Acordao

Acordam os membros da 6a Turma de Julgamento, por unanimidade de
votos, em considerar a impugnacdo improcedente, mantendo a multa
exigida no Auto de Infragdo - AI n°® 37.229.870-2.

Intime-se para pagamento da multa no prazo de 30 dias da ciéncia,
salvo interposi¢do de recurso voluntario a 2' Se¢do do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, em igual
prazo, conforme facultado pelo artigo 33 do Decreto n" 70.235, de 6 de
marc¢o de 1972, e alteragoes.

Encaminhe-se a Delegacia da Receita Federal - do Brasil de origem
para cientificar o contribuinte do inteiro teor deste Acordao e demais
providéncias:
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Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntario, onde combate fundamentadamente a decisdo de primeira instancia e
reitera as argumentacgdes deduzidas em sede de Impugnagao:

(i) Alega que todos os valores que geraram algum crédito foram
wurados pela fiscalizagdo, notificados e ndo impugnados e, assim,
deixa de existir a penalidade aplicada.

(ii) As retifica¢des foram feitas de acordo com a Lei 9.528/1997, onde
cita que as informagoes prestadas incorretamente devem ser corrigidas
por meio do proprio SEFIP a partir de 01/12/2005, conforme
estabelecido no capitulo V do Manual da GFIP aprovado pela IN
MPS/SRP 09/2005 e pela Circular Caixa 370/2005.

(iii) Alega que corrigiu as faltas, conforme recibos das GFIP em anexo
e solicita o cancelamento da autuacdo.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para analise e decisao.

E o Relatorio.



Processo n° 15504.020569/2009-34 S2-C4T13
Resolucao n° 2403-000.276 Fl. 6.592

VOTO

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao nos autos.

DAS PRELIMINARES

DA AUTUACAOQO FISCAL

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente MUNICIPIO DE
NOVA LIMA PREFEITURA MUNICIPAL contra Acorddo n°® 02-29.422 - 6* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG que julgou
procedente a autuagdo por descumprimento de: Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria -
AIOA n° 37.229.870-2 (CFL-78) com valor consolidado de R$ 6.520,00; nas competéncias
01/2004 a 12/2004.

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo n°. 37.229.870-2,
Codigo de Fundamentagdo Legal — CFL 78 foi lavrado pela Fiscalizagdo contra a Recorrente
pois a empresa apresentou GFIPs com informagdes incorretas ou omissas, assim sendo,
infringiu o disposto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inciso IV e § 9°, com a redagdo
dada pela MP n°. 449, de 03/12/2008, no periodo de 01/2004 a 12/2004.

O periodo objeto do auto de infragdo conforme o Relatorio Fiscal ¢ de 01/2004 a
12/2004.

A Recorrente teve ciéncia do auto de infragao em 28.12.2009, conforme fls. O1.

Observa-se que a Recorrente apresentou, tanto em sede de Impugnacio
quanto em sede de Recurso Voluntario, o argumento de que ndo recorreu no processo
principal (AIOP n°® 37.229.868-0 - parte Empresa) e que corrigiu as faltas que originaram a
presente autuagao e solicita o cancelamento da autuacao.

Em relagdo a relevagdo e/ou atenuacdo da multa aplicada, deve-se observar a
legislagao aplicavel a época dos fatos geradores (com fundamento no art. 150, III, a,
CRFB/1988 c/c art. 105, CTN), a qual encontra-se disciplinada no art. 291, § 1°, Decreto
3.048/1999:

Art.291. Constitui circunstdncia atenuante da penalidade aplicada ter
o infrator corrigido a falta até a decisdo da autoridade julgadora
competente.

$1° A multa sera relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa,
ainda que ndo contestada a infra¢do, se o infrator for primario, tiver
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corrigido a falta e ndo tiver ocorrido nenhuma circunstincia
agravante.

DA NECESSIDADE DE DILIGENCIA FISCAL

Desta forma, considerando-se os principios da celeridade, efetividade e
seguranga juridica, surge a necessidade de se verificar se o conjunto de provas documentais
apresentadas pela Recorrente em sede de Impugnacdo e em sede de Recurso Voluntario tem o
cond?0 de corrigir a falta que originou a autuagao.

CONCLUSAO

CONVERTER o presente processo em DILIGENCIA para que a Unidade da
Receita Federal do Brasil de jurisdicao do Recorrente informe:

(1) Se o conjunto de provas documentais apresentadas pelo contribuinte em sede
de Impugnacdo e em sede de Recurso Voluntario corrigem totalmente a falta que ensejou a
autuacao fiscal;

(i1) Em quais competéncias o contribuinte corrigiu a falta que ensejou a presente
autuacao;

(111)) Em quais competéncias o contribuinte ndo corrigiu as faltas que ensejaram a
presente autuagdo;

(iv) Considerando-se o art. 291, § 1°, Decreto 3.048/1999, se o contribuinte
corrigiu a falta que ensejou a presente autuagao fiscal.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro



